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PRESIDÊNCIA

ATO

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 73/2025

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ (TCE/CE), no uso de suas 
atribuições legais e regimentais, notadamente as previstas no art. 78 da Lei Orgânica do Tribunal (Lei nº 
12.509/1995) e tendo em vista o que consta no Processo nº 20171/2025-0-TC, RESOLVE apurar em favor 
da servidora  DORA RODRIGUES DE SÃO BERNARDO PESSOA, Técnico de Controle Externo, até 
25/07/2025, 34 (trinta e quatro) anos e 03 (três) meses de tempo de contribuição, para fins de aposentadoria.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 13 de agosto de 2025.

Conselheiro Rholden Botelho de Queiroz
PRESIDENTE

*** *** ***
PORTARIA

PORTARIA Nº 796/2025

Altera  a  Portaria  nº  523/2025,  que  dispõe  sobre  a 
constituição de grupo de Trabalho com o objetivo de aplicar 
o piloto do projeto estratégico “Identificação, comunicação e 
monitoramento  de  possíveis  irregularidades  com  uso  de 
inteligência” no âmbito da Secretaria de Controle Externo.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais, notadamente as previstas no art. 78 da Lei Orgânica do Tribunal (Lei nº 12.509/1995);

CONSIDERANDO a competência do Tribunal de Contas do Estado do Ceará (TCE/CE) para acompanhar 
e fiscalizar os atos da administração pública estadual e municipal, com o objetivo de mantê-los em harmonia 
com a legalidade e o respeito ao interesse público.
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RESOLVE:

Art. 1º Ficam acrescentados os incisos V e VI ao art. 2º da Portaria nº 523/2025, de 05 de junho de 2025, 
com a seguinte redação:

“Art. 2º ………………………………………………………………………………………………...
V – Daniel do Vale Dantas;
VI – Lucas de Sousa Duarte.” (NR)

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 12 de agosto de 2025. 

Conselheiro Rholden Botelho de Queiroz
PRESIDENTE

*** *** ***

PORTARIA Nº 798/2025

A CHEFIA DE GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEA-
RÁ (TCE/CE), com fundamento na delegação de competência que lhe confere o art. 2º, inciso V, da Portaria  
nº 132/2024, publicada no Diário Oficial Eletrônico deste Tribunal (DOE/TCE-CE) em 01/03/2024;

CONSIDERANDO que a Lei nº 14.133/21, que estabeleceu normas gerais de licitações e contratos admi-
nistrativos, dispõe em seu art. 117 que “a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 
(um) ou mais fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados”;

CONSIDERANDO o disposto no art. 184 da mencionada Lei, estabelecendo que “aplicam-se as disposi-
ções desta Lei, no que couber e na ausência de norma específica, aos convênios, acordos, ajustes e outros  
instrumentos congêneres celebrados por órgãos e entidades da Administração (...)”;

CONSIDERANDO a Portaria nº 306/2024, publicada no DOE/TCE-CE em 10/05/2024, que dispõe sobre a 
gestão e fiscalização dos contratos celebrados no âmbito do Tribunal de Contas do Estado do Ceará;

RESOLVE:

Art. 1º  DESIGNAR a servidora ALICE MONTENEGRO OSÓRIO LINHARES, lotada na Diretoria de 
Atos  de  Registro  II,  para  o  acompanhamento e  fiscalização do Acordo de  Cooperação Técnica  abaixo 
especificado:

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 06/2021
PROCESSO Nº 10.426/2021-6
PARTÍCIPES: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ – TCE/CE, com sede na Rua Sena 
Madureira, nº 1047, Centro, Fortaleza/CE, CEP: 60.055-080, inscrito no CNPJ sob o nº 09.499.757/0001- 
46, e a FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ – CEARAPREV, com sede 
na Rua Vinte e Cinco de Março, n° 300, Centro, Fortaleza/CE, CEP: 60.060-120, inscrita no CNPJ n° 
35.853.012/0001-43.
OBJETO: Ampla  cooperação  técnica  para  fomentar  o  intercâmbio  de  conhecimentos,  informações  e 
tecnologias a fim de desenvolver a integração entre o Sistema de Registro de Pessoal (SRP) e o Sistema de 
Gestão Previdenciária (SGPREV), ferramentas que visam a automação da análise de processos estaduais de  


